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Secretaria de 
Infraestrutura e Região 

Metropolitana de Manaus 

Shopping Via Norte, piso L2, Av. Arquiteto 
José Henriques Bento Rodrigues, nº 3.760, 
Monte das Oliveiras. 
Fone: (92) 99262 - 1956 / 99162- 9314 
Manaus-AM-CEP 69093-149 
Comissão de Controle Interno - CCI 

 

  

 

RELATÓRIO CONCLUSIVO DE FISCALIZAÇÃO 

  

 

Setor Fiscalizador: Coordenadoria de Controle Interno - CCI. 

Setor Fiscalizado: Departamento de Administração / Diárias e Passagens. 

Área de gestão: Diárias e Passagens. 

Exercício: janeiro a junho/2021 

  

 

 

Trata-se de Relatório Conclusivo da fiscalização realizada na área de gestão de 

Diárias e Passagens, referente ao período de janeiro a junho de 2021, ocorrida no lapso temporal 

de 02 a 20/08/2021 e realizada pela servidora Dóris Fernandes Souza Stefanes, em cumprimento 

ao art. 6º, II, da Portaria GS/SEINRA N.º 00461/2019. 

A responsável pela gestão da área fiscalizada é a Sr.ª Lucicley Barbosa e Sá, 

nomeada para o cargo de provimento em comissão Assessor III, AD 3, por meio do Decreto de 

30 de janeiro de 2019. 

Em resposta às recomendações efetuadas durante à fiscalização inicial e registradas 

no Relatório de Inicial de Fiscalização foi recebida a informação/resposta oriunda da Secretaria 

Executiva Adjunta de Administração e Finanças/Departamento de Administração, contendo 

justificativas e documentos comprobatórios, as quais foram objeto de análise, cujo resultado 

está registrado no presente relatório.   

 

I. Caracterização do setor fiscalizado e suas respectivas atividades. 

1. Área de Diárias e Passagens 

A área de Diárias e Passagens é subordinada ao Departamento de Administração, e 

este último integra a Secretaria Executiva Adjunta de Administração e Finanças – SEAAF.  

Quanto à condução das atividades naquela área, a Sr.ª Lucicley Barbosa e Sá é a 

servidora responsável, nomeada para o cargo de provimento em comissão Assessor III, AD 3, 

por meio do Decreto de 30 de janeiro de 2019, e designada responsável conforme a 

PORTARIA/SEINFRA/GS/N. 01046/2020. 
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2. Do Sistema SCDP. 

 

O Sistema de Controle de Diárias e Passagens, desenvolvido pela PRODAM/SA e 

gerenciado pela Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEAD, é o sistema utilizado 

para o controle, registro e monitoramento dos trâmites dos processos de concessão de diárias e 

passagens no âmbito do Poder Executivo do Estado do Amazonas, e, por conseguinte, na 

SEINFRA. Sua previsão está inicialmente contida no art. 6º, I, do Decreto Estadual n.º 

26.337/2006 e no art. 2º da Instrução Normativa n.º 002/2006-GS/SEAD, e atualmente no art. 

4º, I do Decreto Estadual n.º 40.691/2019. 

Em consonância com o último normativo supracitado, esta Secretaria efetuou no 

exercício de 2021, o registro de todas as solicitações de diárias e passagens, por meio do aludido 

Sistema. 

 

3. Das empresas prestadoras de serviços de agenciamento de viagens.                                                                                                                                                                            

 

O serviço de agenciamento de viagens aéreas para esta Secretaria foi realizado até 

o mês de janeiro do exercício de 2021 pela empresa UATUMÃ EMPREENDIMENTOS 

TURÍSTICOS LTDA, por intermédio do Contrato n.º 025/2016-SEINFRA, prorrogado 

mediante termos aditivos. 

De igual modo, a empresa TAJ MAHAL TOURS LTDA prestou o serviço de 

agenciamento de viagens fluviais e terrestres até janeiro de 2021. 

A partir do mês de fevereiro daquele exercício foi celebrado o contrato n.º 001/2021 

com a empresa VIANATUR VIANA TURISMO LTDA para a prestação de serviço de 

agenciamento de passagens aéreas, fluviais e terrestres. 

 

4 – Informações gerais 

 

A concessão de diárias e passagens do titular da SEINFRA está sendo autorizada 

pelo governador, conforme pesquisa efetuada no Diário Oficial do Amazonas. 

A concessão de diárias e passagens dos servidores está sendo autorizada pelo titular 

desta Secretaria, consoante visualizado em todos os formulários de solicitação no SCDP. 

A agência de turismo VIANATUR VIANA TURISMO LTDA está emitindo 

bilhetes de passagens aéreas somente após a validação da auditoria da SEAD. 

As eventuais alterações de percurso, datas ou horários de deslocamentos, quando 

não autorizados estão sendo de responsabilidade do servidor. 

Os valores referentes à diárias e passagens, quando o deslocamento não ocorre por 

motivos pessoais, atrasos ou qualquer outro motivo que não seja de responsabilidade da unidade 

administrativa, estão sendo devolvidos à SEINFRA por meio do DAR, emitido pela SEFAZ. 
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A publicação da autorização do deslocamento está sendo efetuada por meio do 

Diário Oficial do Estado, cuja responsabilidade dá-se da seguinte forma:  a responsabilidade 

pela publicação das resenhas dos deslocamentos cujos interessados sejam os titulares desta 

Pasta pertence à Casa Civil, enquanto que a responsabilidade cujos interessados sejam os 

servidores da SEINFRA, recai sobre esta Secretaria. 

As viagens realizadas nos veículos automotivos da SEINFRA são controladas pelo 

setor de transportes. 

 

 

II - Situações evidenciadas durante a fiscalização. 

 

1 – Lista de Gestores dos Órgãos – SCDP desatualizada.  

 

Em consulta ao site Sistema de Controle de Diárias e Passagens - SCDP, 

http://servicos.sead.am.gov.br/scdp/lista_gestores.php, gerenciado pela Secretaria de Estado de 

Administração e Gestão – SEAD constatou-se a desatualização da Lista de Gestores dos Órgãos 

– SCDP, evidenciando-se as seguintes situações: a) Celina da Silva Melo, não faz mais uso do 

aludido Sistema; Antônia Clice Mendes Fialho, está com perfil incorreto; Marilene Mota Diniz 

e Waldívia Ferreira Alencar não integram o quadro de servidores e dirigentes desta Secretaria. 

Em resposta à consignação acima, a Secretaria Executiva Adjunta de Administração 

e Finanças, juntamente com o Departamento de Administração, informou estar “aguardando 

as providências da SEAD quanto a exclusão dos referidos usuários através do novo Ofício n.º 

04480/2021, de 10 de dezembro de 2021”, acostando a cópia do documento comprobatório. 

No que tange à resposta acima, esta Assessora efetuou pesquisa no site, e observou 

que o pedido desta SEINFRA ainda não foi atendido, sendo necessário aguardar a providência 

por parte da Secretaria de Estado de Administração e Gestão – SEAD. 

Acata-se a justificativa. 

 

2 – Ausência de justificativa para os pedidos inseridos no Sistema SCDP com prazo 

inferior a 15 (quinze) dias úteis. 

Critério: Art. 3º, parágrafo único c/c art. 4º, I do Decreto Estadual n.º 40.691/2019. 

 

No decorrer da fiscalização, analisou-se, por amostragem, os dados contidos no 

Portal de Transparência relativos às diárias e passagens aéreas, terrestres e fluviais, de 430 

processos, quanto ao cumprimento do prazo de 15 (quinze) dias úteis para inserção dos pedidos 

de passagens no SCDP e à presença de justificativa nos pedidos realizados com prazo inferior 

ao período supracitado, conforme determina o dispositivo legal em epígrafe. 
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Da análise dos dados, constatou-se o seguinte resultado: 

 

1) Pedidos inseridos no Sistema SCDP pelos fiscais de engenharia dentro do prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

2) Pedidos inseridos no Sistema SCDP pelos fiscais de engenharia fora do prazo de 

15 (quinze) dias úteis. 

3) Pedidos inseridos no Sistema SCDP pelos fiscais de engenharia fora do prazo de 

15 (quinze) dias úteis, com data da partida da viagem anterior à data da inserção no Sistema.   

 

O item 1 encontra-se regular. 

Quanto ao item 2, foram examinados 307 Formulários de Diárias e Passagens, 

inseridos no sistema SCDP no período de 1 a 14 dias em relação à data inicial do deslocamento, 

portanto, fora do prazo de 15 (quinze) dias estipulado no art. 3º, parágrafo único do Decreto 

Estadual n.º 40.691/2019. 

Do total de pedidos acima, constata-se que 264 foram inseridos com justificativa 

pelos fiscais dos contratos, estando albergados pela parte final do parágrafo único do aludido 

diploma legal, enquanto que 43 encontram-se sem a devida justificativa, e, por conseguinte, 

sem amparo normativo.  

Concernente ao item 3, constatou-se que, muito embora a data da partida da viagem 

seja anterior à data da inserção do pedido no aludido Sistema, todos os pedidos encontram-se 

devidamente justificados, estando albergados na excepcionalidade contida no art.3º, parágrafo 

único do Decreto Estadual n.º 40.691/2019, exceto 6 (seis). 

 

Diante dessa conjuntura, recomendou-se à Secretaria Executiva Adjunta de 

Administração e Finanças – SEAAF: 

(...) a adoção de medidas de gestão junto à Secretaria Executiva 

Adjunta de Engenharia - SEAENG no sentido de determinar aos 

fiscais que justifiquem os pedidos de viagem inseridos no Sistema 

SCDP no prazo inferior de 15 (quinze) dias úteis. 

 

Em resposta à recomendação acima, a aludida Secretaria alegou: 
 

A respeito desse item, já solicitamos aos setores para que os pedidos 

sejam providenciados com antecedência. Tendo em vista que há 

situações emergências no âmbito desta Secretaria e vale ressaltar que 

todas as solicitações são justificadas e aprovadas junto à SEAD. 

 

Analisando a presente situação assevera-se que apesar de ter ocorrido a pedido 

informal é mister haver solicitação formal mediante a expedição de memorando para os setores, 

devido tal documento ser revestido de caráter comprobatório. 
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Recomendação 

Recomenda-se à Secretaria Executiva Adjunta de Administração e Finanças - 

SEAAF acerca da expedição de Memorando para a Secretaria Executiva Adjunta de Engenharia 

– SEAENG, solicitando que todos os pedidos de viagem inseridos no Sistema SCDP fora do 

prazo de 15 (quinze) dias úteis sejam devidamente justificados no formulário online do referido 

Sistema. 

 

3 – Ausência de instrução completa das solicitações com documentação comprobatória.  

Critério: Princípio da padronização. 

                Art. 4º, V, d, do Decreto Estadual n.º 40.691/2019.  

 

Observou-se, ao longo a fiscalização, a ausência de instrução completa de alguns 

processos de diárias e passagens, conforme as listas que compuseram o Anexo I do Relatório 

Inicial de Fiscalização. 

No tocante a ausência do documento “Detalhes da Solicitação, extraído do Sistema 

SCDP, nota-se que alguns processos contém o aludido documento enquanto que outros, não, 

evidenciando-se a falta de padronização na instrução processual. 

Quanto a ausência de cópias de bilhetes, o art. 4º, V, d, do Decreto Estadual n.º 

40.691/2019 menciona os documentos que devem compor a instrução da solicitação do 

deslocamento do servidor, in verbis: 

 

Art. 4.º Os deslocamentos dos servidores do Poder Executivo Estadual 

para localidade situada fora de sua sede ficam submetidas às seguintes 

disciplinas: 

(...) 

V - as solicitações de deslocamento deverão estar instruídas com 

toda a documentação necessária para análise da solicitação, tais 

como: (Grifo nosso) 

(...) 

d) convite oficial, folder, folhetos publicitários ou quaisquer outros 

materiais informativos, comprobatórios do período do evento; 

 

A finalidade do legislador ao emitir o comando legal acima consistiu em promover 

e efetivar a comprovação da viagem ou do deslocamento do servidor. E além do dispositivo 

supracitado, convém registrar que, a ausência de documentação comprobatória foi objeto de 

recomendação por parte do Tribunal de Contas da União no Acórdão n.º 1287/2010, 

textualmente: 

Acórdão TCU 1287/2010 – 1ª Câmara 

d) anexe aos processos de concessão de diárias os bilhetes de 

passagens terrestres e/ou os canhotos de embarque dos traslados 

aéreos realizados, bem assim cópias dos relatórios de viagem, 

certificados/atesto de participação em treinamentos ou cursos, 
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palestras, etc., de modo a comprovar a efetividade e eficácia da 

viagem, exigindo, em caso contrário, a devolução do valor recebido a 

título de diárias e passagens; (Grifo nosso) 

 

Diante do quadro acima, recomendou-se à Secretaria Executiva Adjunta de 

Administração e Finanças – SEAAF: 

(...) a adoção de medidas de gestão junto à Secretaria Executiva Adjunta 

de Engenharia - SEAENG no sentido de determinar que os servidores 

engenheiros continuem a apresentar toda a documentação 

comprobatória exigida pelo Decreto Estadual n.º 40.692/2019 e pela 

responsável pelo setor de Diárias e Passagens. 

 

Em resposta, a Secretaria Executiva de Administração e Finanças/Departamento de 

Administração aduziu: 

As documentações estão todas inseridas conforme a descrição 

necessária para a autorização das mesmas. 

O Detalhes da solicitação extraído do sistema (SCDP), é o mesmo 

documento com o número de cada solicitação, iremos padronizar em 

questão de controle e formalizar de acordo com a sugestão nas pastas 

de cada servidor. 

Quanto a ausência de cópia de bilhetes, todos já foram inseridos, os 

canhotos de embarques, relatórios de viagens e todos os documentos 

necessários são inseridos ao retornarem de viagem, assim como 

devolução do valor recebido de diárias em todas as viagens não 

realizadas. 

 

Acata-se a justificativa. 

 

4 – Não apresentação do Relatório de Viagem e da Prestação de Contas pelos servidores 

engenheiros, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o retorno à sede. 

Critério: Art. 17 do Decreto Estadual n.º 40.691/2019. 

 

No decurso da fiscalização notou-se que o Relatório de Viagem e a Prestação de 

Contas não têm sido apresentados pelos servidores engenheiros, no prazo de 10 (dez) dias úteis 

após o retorno à sede, consoante determinado no art. 17 do Decreto Estadual n.º 40.691/2019. 

O art. 5º, LXVIII, da Constituição Federal e o inciso IV, do art. 17 do Decreto 

Estadual n.º 40.691/2019, disciplinam o tema. Vejamos: 

 

Constituição Federal 

 

Art. 70 (Omissis) 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 

dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 
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que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

 

Decreto Estadual n.º 40.961/2019  

 

Art. 17. Os servidores do Poder Executivo deverão apresentar 

relatório e prestação de contas da viagem empreendida no prazo de 

10 (dez) dias úteis após o dia do retorno ao território do Estado ou 

a sede, conforme o caso, mediante uso do formulário-padrão constante 

no Portal do Servidor e SCDP e em obediência à seguinte disciplina: 

(...) 

IV - não ocorrendo à restituição a que alude o § 2.º do artigo 11 deste 

Decreto, ou decorrido o prazo fixado no caput deste artigo, sem ser 

apresentada a prestação de contas eletrônica, proceder-se-á à 

reposição dos valores correspondentes a passagens e diárias 

efetivamente concedidas, mediante desconto em folha de 

pagamento, de uma só vez, nos termos do artigo 102 da Lei n.º 

1.762, de 14 de novembro de 1986, obedecidas ainda, as seguintes 

regras: 

a) o desconto deverá ocorrer no máximo em 30 (trinta) dias, contados 

do término do prazo para a apresentação da prestação de contas 

eletrônica; 

b) o servidor ficará sujeito à punição disciplinar quando não efetuar a 

prestação de contas no devido prazo, inclusive com a abertura de 

Tomada de Contas Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas - TCE/AM, depois de esgotados os procedimentos 

administrativos cabíveis e contidos neste decreto. (Grifo nosso) 

 

À época, recomendou-se à Secretaria Executiva Adjunta de Administração e 

Finanças - SEAAF: 

a)  medidas de gestão junto à Secretaria Executiva Adjunta de Engenharia - 

SEAENG no sentido de determinar que os servidores engenheiros apresentem 

o Relatório e a Prestação de Contas no prazo determinado no art. 17, caput, do 

Decreto Estadual n.º 40.691/2019; 

b) caso não haja o cumprimento do item anterior, recomenda-se a aplicação das 

medidas sancionatórias dispostas no art. 17, V, do Decreto Estadual n.º 

40.691/2019. 

 

Em resposta, a SEAAF/DEAD informou, acostando o documento comprobatório: 

Conforme Memorando Circular Nº 001/2020 de 29 de dezembro 

de 2020, em anexo na folha 50 a 53, foi dado ciência a todos os 

chefes e responsáveis de setores quanto ao Decreto citado 

referente ao prazo de 10 (dez) dias uteis após o retorno das 

viagens, tendo em vista, que o sistema só dar opção para 

prestações de contas ao final da data de retorno, os mesmo alegam 

que só devem fazer as prestações de contas depois do pagamento 
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das diárias e o sistema não aceita realizar esse procedimento antes 

do status em Prestações de Contas Pendentes, de certo que já 

houve situações que o próprio servidor não efetuou a mesma 

dentro do prazo. 

 

Analisando o caso em comento, nota-se que apesar de terem sido adotadas as 

providências no sentido de alertar os fiscais de engenharia quanto ao cumprimento do caso por 

meio de Memorando, constatou-se que a conduta é persistente, razão pela qual faz-se a 

recomendação a seguir. 

 

Recomendação 

 

Recomenda-se à Secretaria Executiva Adjunta de Administração e Finanças - 

SEAAF: 

a)  expedição de novo memorando à Secretaria Executiva Adjunta de Engenharia 

– SEAENG, no sentido de determinar que os servidores engenheiros apresentem 

o Relatório e a Prestação de Contas no prazo determinado no art. 17, caput, do 

Decreto Estadual n.º 40.691/2019; 

b) caso não haja o cumprimento do item anterior, recomenda-se a aplicação das 

medidas sancionatórias, dispostas no art. 17, V, do Decreto Estadual n.º 

40.691/2019. 

 

III - Conclusão 

 

De todo o exposto, observa-se que o setor responsável providenciou o tratamento 

adequado à boa parte das situações evidenciadas na área de gestão de Diárias e Passagens, 

acarretando progressos para a referida área. 

É importante assinalar que, as auditorias internas realizadas por esta Coordenadoria 

possuem o objetivo de auxiliar esta Secretaria a atingir suas metas no tocante à melhoria 

substancial de cada área de gestão, evitando a cobrança de forma desfavorável dos órgãos de 

Controle Externo.  
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Por fim, será concedida ciência deste relatório ao Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus, ao Secretário Executivo Adjunto de 

Administração e Finanças, à Chefe de Departamento de Administração e à responsável pela 

área de Diárias e Passagens. 

 

Manaus, 3 de maio de 2022 

 

 

Claudio José Silva de Albuquerque  

Coordenador de Controle Interno 

SEINFRA 

 

 

 

Dóris Fernandes Souza Stefanes 

Assessora da Coordenadoria de Controle Interno 

Área Direito 

SEINFRA 
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